
                                                                                                                                                            

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 063/2022 

 

 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 4245/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  4386/2022 

 

 

 

1. OBJETO: 

1.1.  O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa para prestação de Serviços 

Técnicos de Assessoria Atuarial para o Município de Restinga Sêca, com a elaboração do 

calculo atuarial a fim de apurar o impacto na alíquota de recuperação do passivo, em razão do 

Projeto de Lei da Reforma da Previdência Municipal.  

 

2. CONTRATADO: 

2.1. GESTOR UM CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

04.531.195/0001-57, com sede a Avenida Protasio Alves nº 2854 – Sala 502, bairro 

Petrópolis, município de Porto Alegre (RS), CEP 90.410-006, neste ato representada pela Sra. 

Michele de Mattos Dall`Agnol. 

 

3. VALOR CONTRATADO E FORMA DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor contratado para a prestação corresponde a R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

3.2. O compromisso de execução estará caracterizado após a assiantura do contrato, de acordo 

com os valores licitados. 

3.3. Na nota de empenho irá constar, obrigatoriamente, o número do processo que deu origem 

ao pedido de empenho. 

3.4. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após a realização dos serviços mediante 

recebimento da fatura pela Secretaria Municipal de Administração aprovada por servidor por 

ela designado como responsável pela fiscalização do contrato. 

3.5. O pagamento será creditado em conta corrente da empresa, devendo para isto ficar 

explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá 

ser efetivado o crédito. 

3.6. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

3.7. A fim de agilizar o processo de liquidação e pagamento, a licitante deve fazer constar no 

documento da fatura o número do edital e do contrato a que a mesma se refere. 

3.8. Ao Município reserva-se o direito de suspender o pagamento se o serviço for realizado 

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento e seus anexos. 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. As despesas decorrentes deste processo serão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Classificação Funcional 

Programática 

Atividade/Projeto/Elemento 

de Despesa 
Fonte Reduzido 

Bloqueio 

R$ 

04 122 1000  2017  2017 339039 01 34978 10.000,00 

 

5. JUSTIFICATIVA: 

5.1. A execução do objeto é a contratação de empresa para prestação de Serviços Técnicos de 

Assessoria Atuarial para o Município de Restinga Sêca, com a elaboração do calculo atuarial 

a fim de apurar o impacto na alíquota de recuperação do passivo, em razão do Projeto de Lei 

da Reforma da Previdência Municipal.  
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Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

6. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 

6.1. O preço é condizente com os serviços que deverão ser prestados. 

 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93 e suas Alterações. 

 

 

Restinga Sêca, 06 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 

Este edital e seus anexos foram 

examinados e por esta procuradoria 

Jurídica e estão de acordo com a 

legislação vigente. 

 

 

 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico 

OAB 70/896 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 75FD-26C3-55DF-F99E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCELO SELHORST (CPF 000.XXX.XXX-09) em 06/12/2022 16:06:45 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PAULO RICARDO SALERNO (CPF 001.XXX.XXX-07) em 07/12/2022 00:31:17 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://restingaseca.1doc.com.br/verificacao/75FD-26C3-55DF-F99E


